
parece, q' senão deve fazer por conta da fazenda 
real. V. Ex.'1 mandará o q' for servido. Santos 
26 de Fevr.0 de 1725. — Tlúmotio Correa de Goes. 

S e g u n d a p o r t a r i a 

Visto constar pella provizão, q' se aprezenta, 
ordenar S. Mag.e q' D.s g.d0 q' os quarenta mil rs. 
q' se dão ao supp.te, sejão p.a aluguel de cazas, 
papel, e tinta, sem declarar p.a mais, deve o Prov.01' 
da fazenda-real, mandar dar por conta delia o q' 
lie necessr." p.a os sacos, das vias de S. Mag.° 
Santos 2 de Março de 1725.-—Rubrica. 

J S 
Reg.o de iina ordem, d' se mandou ao P r o v ® da fazenda real 

O Prov.'"' da fazenda real Tliemotio Correa 
Goes, mandará ao Escrivão da faz." real, e Almox.d° 
desta praça passe por certidão em forma q' faça fé, 
o sal, q' tem metido nesta villa os contratadores 
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por conta do contrato (1), dos seis mil alqueires, q' 
S. Mag.u tem ordenado, desde o tempo em q' prin-
cipiou o d.° contrato, declarando q.™ forão os con-
tratadores, o q' pagou cada hum, e o q' ficou de-
vendo com toda a distinção, e clareza. Santos 7 
de M.ço de 1725. — Rubrica. 

?? 
R e g . o de h u m bando d' se lançou p.a d1 os indios e inflias 

d' não t i v e r e m admenistrador vão p . a as A l d e a s 

Rodrigo Cezar de Menezes, etc.—Por repetidas 
reprezentações q' o Senado da Camara desta Cidade, 
e os moradores delia, como os mais das villas desta 
capp."ia

; me tem feito sobre a perturbação em q' se 
vem com se hirem livrando da sua admenistração, 
os índios, e indias, e bastardos, q' destes procedem, 
sem mais cauza, nem fundamento, que o de quererem 
viver com toda a soltura, assim ellas oftendendo a 
Deos por andarem dezemcaminliadas, e elles rou-
bando, e fazendo outros mais insultos, o q' tudo se 
deve atalhar por evitar as perniciozas consoquencias, 
que se seguem de estarem sem sogeição. Ordeno, 

(1) Estes contractos do sal foram uma das maiores calamidades 
que soffreram os paulistas durante o tempo colonial. Cada contra-
ctante era um gatuno e monopolisador e o sal subia de preço até 
alcançar 20$000 por alqueire ! Vide vol. III de Archivo. 

f i \ . da li.) 
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